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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROF'ESSORES DE APOIO ÀrscxoLOGIA E INOVACÃO-PROATEC.

A Direção da E.E. Professora Irene Ribeiro sito a Rua Coronel Amaro Sobriúo, 303 - Vila Carrão' com

fundamento na Resoluçâo Seduc-7 de 1ll}ll202l, alterada pela Resolução Seduc - 15 de 2910212024 toma

públi.o o pÍocesso selãtivo para seleçâo de docente para a funçâo de Professor de Apoio à Tecnologia e

Inovação - PROATEC - nos Anos Iniciais.

0l (um) Professor com dedica@o de 20 (vinte) horas;

O docente interessado devení entregar a prroposta de trabalho na secr€taria da escola, presencialmente, de 15
até 26 de abril des I às 16 horas.

Apos aúlise, haveú uma entrev ista com a gesüio da escola onde o candidato (a) apresenÍaní a sua proposta,
a atribuição ocorreni de acordo ao perfil profissional do candidato(a) e da proposta a com

lra b

data e hora a serem agendados oportunÍrmente.
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São requisitos minimos para atuação no PROATEC:
I - Ser docente vinculado à rede estadual de ensino,

lI - Ser portador de diploma de licenciatura plena.

São atribuições do Professor que atuará no Projeto de Apoio a Tecnologia e lnovação:

I , apoiar todos os estudântes e profissionais da unidade escolar a baixar, fazer login e navegar nos aplicativos
do Centro de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP) e nas demais plataformas de aprendizagem;
II - orientar todos os estudantes e profissionais da unidade escolar quanto ao uso e rnânuseio de equipamentos
tecnológicos disponiveis, tâis como notebooks, desktops, televisores, webcams, microfones, estabilizadoÍes,
tablets, ac;
III - apoiar a gesüIo escolar na pesquisa, acolha e compra de eqüpaÍnentos tecnológicos e recursos digitais,
observando as especificações e necessidades da unidade escolar;
IV - dar suporte para todâ eqüpe escolar navegar e utilizar de forma adequada o Diário de Classe Digital e as

demais plataformas;
V - formar estudantes protagonistas, tais como gremistas, acolhedores e líderes de turm4 pafir que possam

apoiar demais alunos no uso e manuseio do CMSP, além de outros recursos e eqüpamentos digitais;
VI - apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade escolar a nav€gaÍ e utilizar de forma a@uada a
Secretaria Escolar Digital (SED);
VII - identificar necessidades de manutenção de equipamentos na unidade cssolar e encamiúâlas para
planejamento junto às Associações de Pais e Mestres - APM e realização por meio do Programa Dinheiro
Direto na Escola Paulistq, e
MII - informar, identificar e acompanhar equipamentos elelrônicos quando forem direcionados aos Núcleo
de Informações Educacionais e Tecnologia das Diretorías de Ensino, para avalíação eiou manúenção.

O Professor do projeto, quando atuar ern escola do Programa Ensino Integral, não faní jus ao percebimento da
Gratificação de Dedicação Exclusiva" de que trata a Lei Complementar ao 1.374, & 3,0-03-2022.


